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RESOLLÇÃO N" 001, DE 2019. 

Dispõe normas sobre a instituiç�o de 
verba de representaç�o a pagar aos 
Vereadores Membros da Mesa Diretora. 
Presidentes de Comissões e Corregedor da 
C£mara Municipal de Propriá. neste 
Estado de Sergipe". 

0 PRESIDENTE DA CÄMARAMUNICIPAL DE PROPRIÁ - ESTADO DE 
SERGIPE. no uso de suas atribuições legais faz saber que o Plenário aprovou e a Mesa 
Diretora promulga a seguinte RESOLUÇÃO. 

Art. 1" Fica instituida a verba de representação a ser paga aos membros da Mesa 
Diretora. titulares e suplentes. bem como aos Presidentes de Comissões. Conselho de ética e 
Corregedor. no percentual de 5°,(inte cinco por cento0) do respectivo subsidio parlamentar. 

Art. 2" O Membro da Mest que participar como Presidente de comissão pemanente 
receberá somente por uma participação 

Art.3°- Esta Resolução entrard enm vigor da dáta de sua publicação. 

Sala das Sessoes 
Em. 18 dedezembro de 2019. 
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